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POLITICA 

é aprovado 
sórla de Estudos Constitu- • 

Rio — A proposta do pre
sidente da Comissão Provi
sória de Estudos Constitu
cionais, Afonso Arlnos de 
Melo Franco, para que a 
forma de governo a ser su
gerida no anteprojeto da 
nova constituição seja defi
nida como um "regime 
dualista" foi aprovada on
tem durante nova rodada 
de reuniões no Hotel Glo
ria. Arlnos ao colocar em 
votação a expressão que 
considera mais adequada 
salientou que os comités 
que estudam especifica
mente a questão do novo 
r e g i m e p r e c i s a v a m 
def lnir-se. sob pena de per
sistência das criticas de 
que a comissão "não resol
ve nada". 

Arlnos explicou que as 
discussões anteriores em 
torno de denominações co
mo "presidencialismo par
lamentar" ou "parlamen
tarismo congressual" não 
tinham sentido, porque se 
perdiam em torno de pala
vras. Ao contrário o termo 
dualista tem tradição na 
doutrina francesa e. por
tanto, sabe-se exatamente 
do que se trata. Segundo 
ele. no regime dualista está 
contido "um elemento de 
democracia dlreta, ou seja, 
e eleição do presidente da 
República por maioria ab
soluta (dois turnos), e um 
de democracia relativa, re
presentado na figura do 
presidente do Conselho de 
Ministros" — denominação 
que seria mais apropriada, 
na opinião de Arlnos. à de 
primeiro-mlnistro. 

Os membros dos comités 
tematlvos ainda não se po
sicionaram sobre a conve
niência de que o prlmelro-
minlstro seja definido co
mo presidente do Conselho 
de Ministros, que seriam 
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jriginàriosdo Congresso, 
como seria da tradição bra
sileira. Concordaram, no 
entanto, sobre a definição 
de um regime peculiar à 
realidade do pais, escapan
do assim aos rótulos presi
dencialista e parlamenta
rista. Arlnos, na tentativa 
de persuadir as correntes 
que Insistem em poderes 
mais fortes ao presidente, 
lembrou que havendo um 
presidente da República e 
um presidente do Conselho 
de Ministros seriam "dois 
presidentes" e descontraiu 
o ambiente. 

A posição favorável ao 
"regime dualista", aprova
da ontem ainda será sub
metida à comissão, reuni
da em plenário, mas foi a 
forma encontrada por Arl
nos para superar o impasse 
nos debates. Este dualismo 
seria de "complementarie-
dade'H. isto é pressuporia 
um equilíbrio de poder en
tre o presidente da Repú
blica e o piimelro-minlstro 
(ou presidente do Conselho 
de Ministros), ficando o 
primeiro como chefe de Es
tado e o segundo como che
fe de Governo. 

Os comités voltam a se 
reunir hoje. para um solu
ção a respeito das atribui
ções Inerentes ao presiden
te e ao primeiro-mlnistro. 
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Mulheres terão serviço militar 
Rio — A Comissão Provi

sória de Estudos Constitu
cionais, reunida ontem no 
Hotel Glória, no Rio de Ja
neiro, aprovou proposta pa
ra tornar obrigatório o ser
viço militar também para 
as mulheres e religiosos 
admitindo a prestação de 
outros serviços de Interes
se do Pais e da Defesa Ci
vil. Foi sugerida também a 
eliminação dos juizes clas-
slstas nos tribunais traba
lhistas, mantendo-os ape
nas nos órgãos de primeira 
instância e nas juntas de 
conciliação. 

Até hoje. os membros da 
Comité sobre Educação, 
Cultura e Comunicações 
deverá aprovar indicação 
no sentido de estender ao 
ensino de segundo grau a 
gratuidade obrigatória, 
que atualmente beneficia 
apenas o de primeiro grau. 
Outro tema analisado na 
reunião de ontem é a prote-
ção dos Estados e mu
nicípios contra o poder ex
cessivo da União em maté
ria tributária. A questão da 
intervenção do Estado no 
domínio económico tam
bém está sendo analisada. 
O comité sobre a Ordem 
Económica defende a tese 
de reservar maior espaço 
para a iniciativa privada, 
mantendo o monopólio es
tatal apenas nos setores de 
petróleo e minerais atómi
cos. 

SERVIÇO MILITAR 

A advogada Florlza Be-
lucci. membro do Comité 
de Defesa do Estado, disse 
que achou coerente a medi
da, tendo em vista que hoje 
a mulher já desempenha 
funções na Marinha e na 
Aeronáutica. Além disso, 
lembra que não seria ne
cessário um trabalho de 
campo propriamente dito, 
o que só se justificaria em 
caso de guerra, e que já te
ria ficado provado que a 
mulher desempenha me
lhor determinadas funções 
que o homem. 

A preocupação dos mem
bros do comité, explicitada 
logo no preâmbulo do docu
mento, foi "desvertlr" o 
conceito de defesa do Esta-' 
do da "ideologia de segu
rança nacional". O profes
sor Ney Prado considera 
como um dos aspectos 

mais importantes a criação 
de uma Força Pública 
(correspondente à atual de
signação da Policia Mili
tar) e a policia Civil passa 
a ter atribuições de Policia 
Judiciária. A primeira ca
beria o policiamento osten
sivo e uniformizado, en
quanto a segunda ficaria 
com a apuração das Infra-
ções penais. As policias mi
litares (forças públicas) 
estariam vinculadas aos 
governos estaduais e pas
sariam a agir sob o coman
do federal em caso de "es
tado de alarme" ou do "es
tado de sitio". 

O "estado de alarme" se
ria decretado pelo Presi
dente da República, ouvido 
o Conselho de Defesa do 
Estado (nova denominação 
para o Conselho de Segu
rança Nacional) e com o 
referendum do Congresso 
nos casos em que se fizesse 
necessário preservar ou 
prontamente restabelecer 
a ordem pública e a paz so
cial, as ameaças de pertur
bações graves da ordem. 
Na hipótese de guerra ex
terna, o Congresso Nacio
nal autorizaria a decreta
ção do "estado de sitio". 

De acordo com as conclu
sões dos comité, nas cida
des com mais de 200 mil ha
bitantes poderiam ser cria
das as guardas municipais, 
subordinadas às forças pú
blicas. 

JUDICIÁRIO 

O presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Moreira 
Alves, designou uma co
missão integrada pelos mi
nistros Djaci Falcão, Oscar 
Corrêa e Sydney Sanches 
para receber as sugestões e 
estudos dos presidentes dos 
Tribunais Federais e esta
duais, sobre as propostas 
do Judiciário à Assembleia 
Constituinte. 

As sugestões devem ser 
encaminhadas no prazo de 
30 dias ao prédio anexo do 
edificlo-sede do STF. na 
Praça dos Três Poderes. 
De posse dessas sugestões, 
a comissão dos três minis
tros do STF vai elaborar 
um documento sobre o que 
será debatido, no capitulo 
do Judiciário, na Comissão 
de Estudos Constitucio
nais, presidida pelo jurista 
Afonso Arlnos. V 


